
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO,  na sala das sessões da terceira câmara de direito
público, às 14hs, teve lugar a 19ª reunião ordinária deste órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi
aprovada a Ata da 18ª Sessão Ordinária, realizada no 3º (terceiro) dia do mês de junho do ano de 2024
(dois mil e vinte quatro). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargado(a)res Washington
Luis Bezerra de Araújo – Presidente,  Maria Iracema Martins do Vale,  Francisco Luciano Lima Rodrigues,
Maria do Livramento Alves Magalhães  e  Joriza Magalhães Pinheiro. A Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador Humberto Ibiapina Lima Maia.
A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima Senhora Defensora Maria
do  Socorro  Silveira  Ribeiro.  Os  trabalhos  foram coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –
JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  EXTRA  PAUTA  DO  SISTEMA  SAJ:  1.1  –  0147236-
47.2019.8.06.0001/50000  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (/50000), NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.  1.2 – 0150256-46.2019.8.06.0001/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 9ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e
Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  (/50000),  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.3  –  0185767-13.2016.8.06.0001/50001  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 1.4 – 0050907-
59.2016.8.06.0071/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 1.5 – 0170618-
69.2019.8.06.0001/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
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PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (/50000), NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.6 – 0153594-
28.2019.8.06.0001/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (/50000), NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.7 – 0200270-
61.2022.8.06.0055/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANINDÉ. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(0200270-61.2022.8.06.0055/50000),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.8  –  0051216-
41.2020.8.06.0071/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 1.9 – 0004787-
87.2018.8.06.0167/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  EMBARGANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do
Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES
AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO.  1.10  –  0852948-50.2014.8.06.0001/50001  –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0852948-50.2014.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA E.  RELATORA.  1.11 – 0253429-52.2020.8.06.0001/50000 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0253429-52.2020.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM
PAUTA DO SISTEMA SAJ: 2.1 – 0622199-56.2022.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  AGRAVANTE:  NIÁGARA  PROJETOS,  MONTAGENS  E
CONSTRUÇÕES LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE MADALENA.  Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pela Agravante, por intermédio da advogada, Ana Vitória Sales de Oliveira Falcão, OAB/CE
nº 45.936, mas não compareceu, sendo julgado como Preferência na ordem de julgamento. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622199-56.2022.8.06.0000,
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EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.2 – 0911884-68.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDA: FRANCISCA
CAETANO DO NASCIMENTO. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.3 – 0920344-44.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MARIA NAZARÉ DE OLIVEIRA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.4  –  0878226-53.2014.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ORIANE VIEIRA LIMA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.5  –  0114010-56.2016.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.6 – 0838584-73.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  BARROSO
CAVALCANTE.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.7 – 0910741-44.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ
GERARDO ARAÚJO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.8 – 0871348-15.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
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DE  DIREITO  DA 3ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
TERESINHA AGUIAR LOPES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.9 – 0891889-69.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 3ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
LUANA SANTOS DA SILVA.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.10  –  0908367-
55.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIANA MARTINS SAMPAIO. REPR. LEGAL: ANA KELLY
MARTINS SAMPAIO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.11  –  0860506-
73.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIANA  RODRIGUES  ALVES  DANTAS.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.12 – 0905605-66.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DA F. P. DA C. DE F. APELANTE: F. E. N. C. REPR. LEGAL: ANTONIO
RODRIGUES CAJADO. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.13  –  0856119-
15.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AUTORA:
LUCINEIDE  DO  NASCIMENTO  FERREIRA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.14 – 0114823-15.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARA  TATIANA
CARNEIRO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
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Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.15  –  0113401-
68.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE:
I. DO N. M. R. P. A. P. DO N. B. APELADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.16 – 0141479-72.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: M. R. DE C. DOS S., P. S. G. A. P. DOS S.
APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.17 – 0259182-87.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: N. DO N.
R. R. P. L. C. DO N. R. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.18  –  0259262-
51.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  PAULO  SÉRGIO  SILVA  DE  SOUSA.  REPR.  LEGAL:
CLÁUDIA REGINA SILVA DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.19 – 0264082-16.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: ESPÓLIO DE ROSILANI DE SOUSA
SILVA  LIMA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.20 – 0877360-45.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 8ª
VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SARA DAMACENO.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.21 – 0889419-65.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MYQUEIAS  SILVA
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CASTELO (REPRESENTADA POR LUCIANA FELISMINO DA SILVA). APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.22 –
0230211-92.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.23 – 0275983-78.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.24 – 0269695-80.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AYLLA VITÓRIA
IBIAPINA LEITE. REPR. LEGAL: ANDRÉIA KAROLLYNE IBIAPINA OLIVEIRA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.25
–  0226332-09.2022.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.26  –  0275730-
22.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E LHE
DAR PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.27
–  0267480-97.2022.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MONIQUE  LAUHANE  BEZERRA  COSTA.  APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.28  –  0289541-
49.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: L. M. U. R. P. R. F. U. APELADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.29 – 0230574-45.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADA: TELMA MARIA DE SOUSA COSTA. CURADORA: FRANCISCA CONSTÂNCIA DE SOUSA
COSTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.30  –  0274265-12.2021.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: N. M. P. R. P. R. D. P. APELADO: E. DO C.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.31  –  0262324-
02.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: T. O. S. R. P. N. S. DE O. APELADO: E. DO
C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.32 –
0251837-70.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: M. L. C. R., R. P. M. V. C.
R. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
–  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.33 – 0258544-54.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA
FERREIRA MAIA SILVA. REPR. LEGAL: ZILMA OLIVEIRA MAIA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.34 –
0258969-47.2021.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.35 – 0853452-56.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ
SEVERINO LOBATO FILHO.  APELADO:  ESTADO DO CEARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.36 – 0905616-95.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 3ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
RAIMUNDO NONATO XIMENES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.37 – 0916502-56.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOÃO
SANTANA FILHO. APELADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ –
ISSEC.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.38 – 0239428-62.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIO IRONILDO RODRIGUES
FARIAS.  REPR. LEGAL:  MARIA LÚCIA RODRIGUES MENESES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.39 –
0251083-31.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  ALEXANDRA  XAVIER GOMES.
CURADOR ESP.: ÂNGELO ROQUE BARBOSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.40 –
0249570-28.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCA SANDREANY MOURA DA SILVA.
CURADOR ESP.: FRANCISCO SILVIGLEI DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.41  –  0260188-
32.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIO BEZERRA DA SILVA. REPR. LEGAL: MARIA ELI-
ZÂNGELA SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DI-
REITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
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TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHE-
CER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E NE-
GAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE.  2.42 – 0257161-41.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MANOEL DOS SAN-
TOS  AMÉRICO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE IN-
TEGRANTE DESTE. 2.43 – 0250169-64.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ FLÁVIO TAVA-
RES VIEIRA. REPR. LEGAL: THALIA LIRA VIEIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,  PARA DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.44 – 0776325-33.2000.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL – 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  COMERCIAL DE FERRA-
GENS  RARAVIL  LTDA.  APELADO:  JOSÉ  ALVES  BEZERRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.45 – 0274314-53.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C.
APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.46 –
0276419-03.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.47 –  0256141-78.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C.
APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE,  EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,  PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.48 – 0236236-53.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ RODINEY ARAÚJO RODRIGUES. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
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NIMIDADE,  EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,  PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.49 – 0250134-36.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. B. B., R. P. R. B. DA S. APELADO: E. DO C. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER
O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE PROVIMEN-
TO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.50 – 0034375-
57.2011.8.06.0112 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCIFLÁVIO CAVALCANTE NICOLAU. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.51 – 0034731-
84.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOR-
TALEZA. APELANTE: GISELE DA SILVA FIGUEIREDO DE SOUSA. REPR. LEGAL: DANIELA DA SIL-
VA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.52 – 0035511-13.2014.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CRATO. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTES/APDAS: FRANCISCA MARIA
DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE. 2.53 – 0215368-25.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEA-
RÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.54 – 0221521-74.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Maga-
lhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TUR-
MAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER
DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.55 – 0025551-78.2018.8.06.0043 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA DA
COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ESTHER HELENA GON-
ÇALVES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.
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2.56 – 0235987-73.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE,  EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,  PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.57 – 0213394-50.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELA-
DO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE.  2.58 – 0005135-76.2018.8.06.0112 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APTE/APDA:
MARIA CLARA HONORATO SILVA. REPR. LEGAL: MARIA SINARA DOS SANTOS HONORATO. APE-
LADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO
E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DES-
TE.  2.59 – 0215665-95.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELA-
DO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ E  LHE DAR PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.60  –  0050222-
65.2020.8.06.0086 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELANTE: DE-
FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.61 – 0052117-79.2021.8.06.0101 – APE-
LAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.62 – 0037763-86.2014.8.06.0071 – APELAÇÃO
CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: E. C. DE M. R. P. E. B. DE M. APELA -
DO: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.63 –  0201227-14.2022.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA LUCE-
NA DE MELO SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julga-
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mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.64 – 0052272-29.2021.8.06.0151 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS IN-
TEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXER-
CER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.65  –  0244246-
86.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. REMETENTE:
J. DE D. DA V. Ú DA C. DE A. APELANTE: E. DO C. APELADO: J. R. O. DE A. REPR. LEGAL: JOANA
FREIRE DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julga-
mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRAN-
TE DESTE. 2.66 – 0921554-33.2014.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELA-
DO: ARNALDO LOPES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezer-
ra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.67 – 0047683-16.2016.8.06.0071 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO
CRATO. APELANTE: VICENTE BEZERRA CAMPOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MU-
NICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.68 –
0047919-94.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELAN-
TE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araú-
jo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julga-
mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DES-
TE. 2.69 – 0049789-14.2017.8.06.0071 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CRA-
TO. APELANTE: MARIA DA PENHA SILVESTRE DA SILVA ATTA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Be-
zerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Sín-
tese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JUL-
GADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM EXERCER O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.70 – 0042052-49.2012.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DE SAÚDE
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. APELADA: MARIA DE FÁTIMA MARQUES DE
ARAUJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
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Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.71 –
0029767-20.2016.8.06.0151 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA DA COMARCA DE
QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.72 –
0216465-60.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO AUDILEIDE PINHEIRO. REPR. LE-
GAL: MARIA OSENA PINHEIRO LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.73 – 0228059-71.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ-
RIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREI-
TO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LUÍS ALVARES
DE MORAIS FILHO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.74 – 0235262-84.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MA-
RIA BELA DA SILVA. REPR. LEGAL: LUCAS DA SILVA MEDEIROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXER-
CER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DA REMESSA NECES-
SÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.75  –  0220058-
97.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ DARIVAL MENDES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXER-
CER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMEN-
TO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.76 – 0230170-
28.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIA JULIÃO DE OLIVEIRA.  REPR. LEGAL: JESSY
JAIMES  OLIVEIRA NEMER.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
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PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.77 – 0217684-11.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETEN-
TE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELAN-
TE:  MARIA  DE  LOURDES  LUCAS  RIBEIRO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.78 – 0227395-40.2020.8.06.0001 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOR-
TALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIO ALVES VITAL. REPR. LEGAL: RITA CLAUDIANE DA SILVA VI-
TAL  MEDEIRO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.79 – 0070189-32.2019.8.06.0151 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: HEITOR GABRIEL PON-
TES DE CASTRO. REPR. LEGAL: FRANCISCO HELDER DA SILVA CASTRO. RÉU: MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.80
– 0221708-82.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIO MARCOS VIEIRA ESTEVÃO. REPR.
LEGAL: FRANCISCO MARLINHO ALVES ESTEVÃO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA
DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.81 – 0229491-28.2020.8.06.0001 – APELA-
ÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. APELANTE: FRANCISCO HÉLIO SARAIVA BRITO FILHO. REPR. LEGAL: HÉDER GABRIEL CA-
VALCANTE BRITO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.82 – 0220348-15.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APE-
LANTE: DAVI BARROS DE SOUSA. REPR. LEGAL: TEREZA MARIA BARROS DE SOUSA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E
DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
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2.83 – 0050106-93.2019.8.06.0086 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA
DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APE-
LANTE: MARTINA PAULINO DA SILVA. REPR. LEGAL: FRANCISCO JOSÉ PAULINO DA SILVA. APE-
LADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO
E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DES-
TE. 2.84 – 0213858-40.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO BARBOSA VIEIRA. APE-
LADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO
INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTE-
GRANTE DESTE.  2.85 – 0210733-64.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCA MARLÚ-
CIA  SILVA  DOS  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.86 – 0216739-87.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ-
RIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO:
D. P. DO E. DO C. APTE/APDO: E. DO C. APELADA: M. V. F. S. R. P. E. A. F. S. APELADO: C. E. DO C.
- E. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXER-
CER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA PELO ESTADO DO CEARÁ, PARA NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO ESTADO DO
CEARÁ E DAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.87 – 0231243-35.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APE-
LANTE: K. G. A., R. P. E.  G. DO N. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À APE-
LAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.88 – 0212696-10.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ-
RIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREI-
TO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO
DAS CHAGAS ALBANO. REPR. LEGAL: ANTÔNIA MASSÍLIA SANTOS SILVA ALBANO. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamen-
to: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNA-
NIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.89 –
0050026-95.2020.8.06.0086 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA DE HO-
RIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELANTE:
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.90 – 0050049-06.2021.8.06.0151 – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APE-
LADO:  JOSÉ  LINDOSÉRGIO  HOLANDA  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELO ESTADO DO CEARÁ,
PARA NEGAR PROVIMENTO AO APELO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.91 – 0247802-33.2021.8.06.0001 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APTE/APDO: M. I. M. B., R. P. I.
M.  DE A.  APTE/APDO: E.  DO C.  APELADO: C.  E.  DO C.  -  E.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DAS APELAÇÕES, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO E DAR PRO-
VIMENTO AO DA PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRAN-
TE DESTE. 2.92 – 0240433-51.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: E. DO C. APELADO: D. C. DE C. R. P. F. M. C.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e  Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,  PARA DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.93 – 0030178-29.2017.8.06.0151 – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: J. DE D. DA 1
V. C. DA C. DE Q. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELANTE: M. DE Q. APELADO: E. DO C. APELA-
DO: F. J. B. DA S. J. R. P. N. DA S. F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Be-
zerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Sín-
tese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JUL-
GADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APE-
LAÇÃO INTERPOSTA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ E LHE DAR PROVIMEN-
TO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.94 – 0009309-
94.2019.8.06.0112/50001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: ELVIRA TENÓRIO DE
ALMEIDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚ-
BLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.95 – 0002107-16.2018.8.06.0043/50000 – EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA. EMBARGANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES PAR-
CIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.96
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– 0639304-17.2020.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PAR-
TE INTEGRANTE DESTE. 2.97 – 0105584-55.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 10ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ARACI JESUÍNO DE SOUSA. APELA-
DO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodri-
gues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamen-
to: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS
TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.98 – 0102719-88.2018.8.06.0001 – APELA-
ÇÃO CÍVEL – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFEN-
SORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
lhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHE-
CER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.99 – 0107443-38.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 13ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIO JOSÉ LOPES DO NASCIMENTO. APE-
LADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Ro-
drigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO,
NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DE-
FENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.100 – 0101307-25.2018.8.06.0001 –
APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ANTÔNIA CARNEIRO DO NASCIMENTO. REPR. LEGAL: MARIA JÚLIA CARNEIRO DO NASCIMENTO.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO,
NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DE-
FENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.101 – 0048237-14.2017.8.06.0071 –
APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: JOSÉ EMANUEL CAR-
DOSO DA SILVA. REPR. LEGAL: MARIA LUCIANA CARDOSO DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CE-
ARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DI-
REITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍ-
ZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.102
– 0066788-63.2017.8.06.0064 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS
TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.103 – 0108188-10.2015.8.06.0167 – APE-
LAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: MARIA MEDEIROS FARIAS.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
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RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECUR-
SO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.104  –
0103158-70.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSI-
TIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO
DA  DEFENSORIA  PÚBLICA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.105  –  0005347-
76.2019.8.06.0043 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: ESTA-
DO  DO  CEARÁ.  APELADA:  CARMELINA  FÉLIX  GRANGEIRO.  REPR.  LEGAL:  ANTÔNIO  FLÁVIO
FÉLIX GRANGEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TER-
MOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSO-
RIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.106 – 0051013-79.2020.8.06.0071 – APELA-
ÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ROSELENA PEREIRA ALVES.
APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO
CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.107 – 0202744-70.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 21ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
APELADO: GILBERTO RIBEIRO DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Sínte-
se de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DI-
REITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, E EM CONHECER PARCIALMENTE E DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.108 – 0051790-
06.2016.8.06.0071 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRA-
TO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CRATO. APELANTE: AU-
RIZENE ARNALDO ROCHA DA CRUZ. RÉU: MUNICÍPIO DE CRATO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO
CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.109 – 0105149-81.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
– 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO EDU-
ARDO INÁCIO DE LIMA. REPR. LEGAL: IRISLÂNDIA LIMA DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEA-
RÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do
Livramento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO
ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLI-
CA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.110 – 0107991-63.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REME-
TENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JOSÉ SARMENTO FILHO. REPR. LEGAL: REMO SARMENTO MAIA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITI-
VO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA
DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  111 – 0049899-13.2017.8.06.0071 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE:
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JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CRATO. APELANTE: DAVYLLA LETÍCIA DOS
SANTOS NASCIMENTO. REPR. LEGAL: MARIA PEREIRA DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CE-
ARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO
DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RE-
CURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.112 –
0124334-37.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PEDRO NOGUEIRA DE LIMA. REPR. LEGAL:
MARIA DO CARMO ALMEIDA DE LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II
DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. 2.113 – 0109582-94.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECES-
SÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOÃO
SEVERINO SOARES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pi-
nheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER
E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR. 2.114 – 0107183-58.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: EVELINE DA COSTA GOMES
MOREIRA. CURADOR ESP.: CARLOS CELSO COSTA GOMES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS
TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.115 – 0112869-94.2019.8.06.0001 – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA. APELANTE: JOSÉ DA SILVA GOMES. REPR. LEGAL: ANDRÉA CAVALCANTE GOMES. APE-
LADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Ro-
drigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECUR-
SO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.116  –
0118980-94.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA. REPR. LE-
GAL: EDSON PIRES MONTEIRO FILHO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II
DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. 2.117 – 0048144-17.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO / REMESSA NECES-
SÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: MARIA ILZA DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE CRA-
TO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO
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DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RE-
CURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.118 –
0070124-34.2019.8.06.0055 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA DE CA-
NINDÉ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: ESTA-
DO DO CEARÁ. APELADO: CIRINEU SOARES DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pi-
nheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, PARA REFOR-
MANDO O ACÓRDÃO DE P. 169/182, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁ-
RIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR.  2.119 – 0057262-72.2017.8.06.0064 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAUCAIA. AUTOR: JOSÉ TARCIZO ALVES. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: DEFENSO-
RIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, PARA REFORMANDO O ACÓRDÃO
DE P. 144/157, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE
APELAÇÃO DO ESTADO  DO CEARÁ,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.120  –  0101761-
05.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: GUILHERME FERREIRA DE ALMEIDA. REPR.
LEGAL: ROLCHELE MARIA GOMES FERREIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
lhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO
ART.1.040, II DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLI-
CA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.121 – 0052960-45.2020.8.06.0112 – APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA – VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. REMETENTE: J. DE D. DA V. Ú DA I. E DA J. DA C. DE J. DO N. APELANTE: M. DE J. DO N.
APELADO: A. L. DE M. O. R. P. M. K. V. O. RÉU: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pi-
nheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040,II DO CPC, CONHECER E
PROVER O AGRAVO INTERNO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.122 – 0011492-90.2014.8.06.0119 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARAN-
GUAPE. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEA-
RÁ. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM EXERCER JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NOS
MOLDES DO ART.  1.040, INCISO II,  DO CPC, PARA PROVER O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO
PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.123 – 0236265-06.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO:
E. DO C. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Ira-
cema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ACORDAM, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EXERCER JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NOS MOLDES DO ART. 1.040, INCISO II, DO CPC/15,
PARA PROVER O AGRAVO INTERNO DA DEFENSORIA PÚBLICA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.124 – 0051025-13.2021.8.06.0151 – APELAÇÃO CÍVEL –
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRAN-
CISCO RAPHAEL RIBEIRO DE SOUZA.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Maga-
lhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ACORDAM, À
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UNANIMIDADE DE VOTOS, EXERCER JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NOS MOLDES DO ART.
1.040, INCISO II, DO CPC, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELO ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.125 – 0287729-69.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELA-
DO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ACORDAM, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EXERCER JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NOS MOLDES DO ART. 1.040, INCI-
SO II, DO CPC/15, PARA PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADU-
AL, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.126 – 0285159-
13.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ANA LÍVIA LOPES DA SILVA, REPRESENTADA POR JULIANA DE OLIVEI-
RA LOPES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Ma-
galhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ACORDAM,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EXERCER JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NOS MOLDES DO
ART. 1.040, INCISO II, DO CPC/15, PARA PROVER, EM PARTE, O RECURSO DE APELAÇÃO DA PAR-
TE AUTORA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.127 –
0012004-29.2023.8.06.0064/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA INFÂN-
CIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CAUCAIA. EMBARGANTE: E. DO C. EMBARGADO: M. K. M. S.
R. P. A. C. M. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELA-
TADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.128  –  0636912-
02.2023.8.06.0000/50001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JU-
VENTUDE DA COMARCA DE MARACANAÚ. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: LE-
TÍCIA MARIA MIRANDA FARIAS REPRESENTADA POR MIGUEL LEANDRO CAVALCANTE FARIAS.
Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Mar-
tins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DIS-
CUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.129 –
0050196-14.2020.8.06.0136 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. AUTOR: ANDRÉ ALEXAN-
DRE ALMEIDA. RÉU: MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo . Sínte-
se de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DI-
REITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER DA RE-
MESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.130 –
0011893-93.2018.8.06.0137 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. APELAN-
TE: ISABEL CRISTINA LIMA DA SILVA RODRIGUES. APELADO: MUNICÍPIO DE PACATUBA. APELA-
DO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM EXERCER JUÍZO POSITIVO
DE RETRATAÇÃO, NOS MOLDES DO ART. 1.040, INCISO II, DO CPC, PARA PROVER O RECURSO DE
APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA NO PONTO ATINENTE À CONDENAÇÃO DO ESTA-
DO DO CEARÁ AO ADIMPLEMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM BENE-
FÍCIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE IN-
TEGRANTE DESTE. 2.131 – 0205717-82.2022.8.06.0167/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
– 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS. EMBARGADA: MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
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NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTE-
GRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.132 – 0205349-83.2022.8.06.0293 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA
ÚNICA DA COMARCA DE OCARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE OCARA. APELADA: VALDENISE DOS
SANTOS LIMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACOR-
DAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DA RE-
MESSA NECESSÁRIA E, QUANTO A APELAÇÃO CÍVEL, CONHECER PARA NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTE-
GRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.133 – 0222346-81.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ODETE DA SILVA SOUSA. REPR. LEGAL: THICIANA WLADIA DA
SILVA TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Re-
lator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.134 –
0216359-98.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li-
vramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂ-
MARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.135 – 0218048-80.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETEN-
TE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RAIMUNDA VI-
EIRA DE QUEIROGA. REPR. LEGAL: OTACÍLIO OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-
LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.136 – 0224372-86.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE
F. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À APE-
LAÇÃO E NEGAR-LHE À REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.137 – 0214507-39.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECES-
SÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MAR-
COS DOUGLAS DA SILVA PEREIRA. REPR. LEGAL: SAMARA PEREIRA FARIAS. APELADO: ESTA-
DO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Rela-
tor, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMI-
DADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DA RE-
MESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E NEGAR À REMESSA NECESSÁRIA,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.138  –  0218395-
16.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEA-
RÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
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INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXER-
CER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMEN-
TO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.139 – 0627834-
28.2016.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO
CARIRI. AGRAVANTE: DANIELI DE ABREU MACHADO. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washing-
ton Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELA-
TADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0627834-
28.2016.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DI-
REITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO, EM
PARTE, A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDO PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS
TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.140 – 0191479-18.2015.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
SOLANGE SABÓIA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191479-18.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECI-
SUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONDENAR O ESTADO DO
CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A
TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.141 – 0192241-97.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NE-
CESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DE-
FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AUTORA: MARIA FERREIRA DE ANDRADE. REPR.
LEGAL: MARIA ERANILDA DOS REIS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESEN-
TES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0192241-97.2016.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFI-
CANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA
A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HO-
NORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.142 – 0192211-28.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: BRASILIANO JOSÉ DA SILVA. APELADO: ES-
TADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relato-
ra, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E DE APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº  0192211-28.2017.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFE-
RIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E LHE DAR PROVI-
MENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO,  ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CON-
DENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM
CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.143 – 0187505-31.2019.8.06.0001 – APE-
LAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FOR-
TALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE FORTALEZA. APELANTE: M. M. DA C. REPR. LEGAL: VALDILENE MACEDO DA COSTA. APE-
LADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E DE APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº  0187505-31.2019.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
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ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFE-
RIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE
APELAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO A ESTE ÚLTIMO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTEN-
ÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE, PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS DO VOTO DA RE-
LATORA. 2.144 – 0184827-43.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – FORTALEZA/
3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APE-
LANTE: E. H. P. DO N. R. P. J. DA C. P. DO N. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0184827-43.2019.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO
O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONDENAR O ESTADO
DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA,  EM CONFORMIDADE
COM A  TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002),
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.145 – 0192399-50.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMES-
SA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0192399-
50.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATA-
ÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGA-
DOR, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCI-
ALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ
NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE
FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.146 – 0186019-11.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
– 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3
V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: R. L. DE M. A. R. P. M. M. A. DA S. APELADO: E. DO C. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Be-
zerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0186019-11.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMA-
RA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, PARA REFORMAR PARCIALMENTE O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR
ESTE ÓRGÃO JULGADOR, TÃO SOMENTE, PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGA-
MENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.147  –  0203459-20.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA  –  9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: GILBERTO BERTOLDO
NUNES.  REPR.  LEGAL:  EDIANE  DA  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0203459-
20.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATA-
ÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGA-
DOR, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCI-
ALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ
NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE
FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.148 – 0001967-65.2019.8.06.0101 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
– 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS. REPR. LEGAL: JOSÉ
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RICARDO TOMÉ DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001967-65.2019.8.06.0101, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA REFORMAR PAR-
CIALMENTE O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, TÃO SO-
MENTE, PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSO-
RIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NO RE 1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002),  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.149 – 0013309-
14.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCA GONÇALVES DOS SANTOS. REPR. LEGAL:
FABÍULA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013309-
14.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATA-
ÇÃO, PARA REFORMAR O  DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGA-
DOR, ÚNICA E TÃO SOMENTE, PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HO-
NORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.150 – 0014558-46.2017.8.06.0128 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MORADA NOVA. APELANTE: FRANCISCO LIMA MONTEIRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Be-
zerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0014558-46.2017.8.06.0128, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMA-
RA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCER O JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA REFORMAR PARCIALMENTE O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO
POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, TÃO SOMENTE, PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PA-
GAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMA-
DA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.151 – 0191735-19.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FA-
ZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CÍCERO  XAVIER  DE  HOLANDA.
REPR. LEGAL: KATIA CYLENE DO NASCIMENTO XAVIER. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra
de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCU-
TIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191735-19.2019.8.06.0001, EM QUE FIGU-
RAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O
DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONHECER DO RECUR-
SO DE APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO,
ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁ-
RIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002),  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.152 – 0069943-90.2016.8.06.0167 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ UVA. APELADO: INSTITUTO DE DESEN-
VOLVIMENTO EDUCACIONAL DO MARANHÃO – IDEM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069943-90.2016.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.153 – 0005678-59.2016.8.06.0109 – APE-
LAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APE-
LADO: AGÍLIO LEITE DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Mar-
tins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0005678-59.2016.8.06.0109, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂ-
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MARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE, CO-
NHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.154 – 0000132-61.2010.8.06.0035 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACA-
TI. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADA: MARIA OLINDINA GONZAGA BATISTA. APELA-
DO: FRANCISCO NOBERTO DA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Sínte-
se de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍ-
VEL Nº 0000132-61.2010.8.6.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE, CO-
NHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SEN-
TENÇA DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.155 – 0190162-43.2019.8.06.0001 –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRAUCUBA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRAUÇUBA. AUTOR: LUIZ GONZAGA ARAUJO OLIVEI-
RA. REPR. LEGAL: SANTA EDNA DE SOUSA ARAÚJO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0190162-
43.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREI-
TO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATA-
ÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGA-
DOR, CONHECER DO RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A DECI-
SÃO VERGASTADA, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGA-
MENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002), NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA DO SISTEMA PJE:  1 –  005  4240-  
17.2021.8.06.0112 – Obrigação de Fazer / Não Fazer.  CLASSE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGANTE: MARIA LUCIA FERREIRA.  EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Registro de Pedido de Preferência solicitado pela embargan-
te, por intermédio do advogado,  LUCAS ANDERSON CABRAL DA COSTA (OAB: 47488/CE).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  58 – 300039  2-07.2024.8.06.0000 – Decretação de Ofício  . CLASSE –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AGRAVANTE:  ARCA  D'ALIANCA  DISTRIBUIDORA  DE  CALCADOS
LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luci-
ano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro
de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela agravante, por intermédio do advogado, THIAGO MORAIS
ALMEIDA VILAR (OAB: 16396/CE), tendo dispensado a leitura do relatório.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  65  –  300006  6-06.2023.8.06.0122 – CARGA HORÁRIA DE AULAS/PROCESSO  
DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS E CLASSES.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: MARIA
NILZA DIAS DE MOURA.  APELADO: MUNICIPIO DE MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Li -
vramento Alves Magalhães. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela apelante, por intermé-
dio da advogada, ALBANITA CRUZ MARTINS MOREIRA (OAB: 17965/CE), tendo dispensado a leitura do
relatório.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 116  –  00026  97-03.2010.8.06.0001 – Exclusão –  
ICMS. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FUNDAÇÃO ED-
SON QUEIROZ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães –
Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Declarou-se suspeita a
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela apelada, por in-
termédio da advogada, AMANDA EMILY MOTA NOGUEIRA (OAB: 51271/CE), mas desistiu da sustenta-
ção oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 2 – 3001627-06.2024.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de
cuidados intensivos (UCI). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARGARIDA MARIA SOARES DE CASTRO
X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. 3 – 3000053-65.2023.8.06.0038 – Padronizado. CLASSE – REMESSA NE-
CESSÁRIA CÍVEL.  ANTÔNIO  MACÁRIO  DE  OLIVEIRA X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Maria do Livramento Alves Magalhães. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 4 – 3000860-
10.2023.8.06.0160 – Indenização / Terço Constitucional. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANA MARIA
AVELINO DE LIMA LINHARES e outros X MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA e outros. Julgadores: o(a)s
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Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodri-
gues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSOS CONHECIDOS, DESPROVIDO O DA AUTORA
E PARCIALMENTE PROVIDO O DO ENTE POLÍTICO. 5 – 3001507-97.2023.8.06.0000 – Perdas e Danos.
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARA X FRANCISCO RENATO COSMO BAR-
BOSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Fran-
cisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO NÃO CONHECIDO.  6 –
3000392-84.2023.8.06.0115 – Não padronizado.  CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.  MARIA
ODENILSE FERREIRA DE OLIVEIRA X ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro. Declarou-se impedido o Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues. REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO CONHECIDO.  7  –  0145828-65.2012.8.06.0001 –  Obrigação  de  Fazer  /  Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X FRANCISCO DAS CHAGAS RODRI-
GUES VIANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Rela-
tor, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 8 – 0800010-73.2022.8.06.0203 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL. MARIA APARECIDA SANTOS LIMA e outros X SECRETARIA DA SAUDE DO ES-
TADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.  9 – 3000769-35.2023.8.06.0154 – Fornecimento de insumos. CLAS-
SE – APELAÇÃO CÍVEL. ANTÔNIO EDNILO COSTA X MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  10 – 0183084-
37.2015.8.06.0001 – Plano de Classificação de Cargos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARCOS SO-
LON  ARAGÃO  CARNEIRO  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 11 – 3000159-85.2023.8.06.0051 – Obrigação
de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE BOA VIAGEM X ANA KEYLA VIEI-
RA DE OLIVEIRA PITOMBEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 12 – 3000420-48.2022.8.06.0160 – Gratificação Natalina/13º salário.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ERENICE MENDES VIEIRA e outros X MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA
e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  REMESSA NECESSÁRIA
NÃO CONHECIDA. APELOS CONHECIDOS, DESPROVIDO O DO ENTE POLÍTICO E PROVIDO O DA
AUTORA. 13 – 3000934-64.2023.8.06.0160 – Indenização / Terço Constitucional. CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL. MARDÔNIA MARIA RIBEIRO OLIVEIRA e outros X MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA e ou-
tros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francis-
co Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 14 – 3002168-60.2023.8.06.0167 – Bloqueio / Desbloqueio de Valores. CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SOBRAL X MARIA AUXILIADORA DE QUEIROZ RABELO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 15 – 3000268-
90.2023.8.06.0151 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE
QUIXADA X MARIA DO CARMO ALVES JUCÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 16 – 0001896-11.2019.8.06.0086 – Obrigação de Fazer / Não Fa-
zer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANTONIO MATEUS DO NASCIMENTO e outros X MUNICIPIO DE
HORIZONTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Rela-
tora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. 17 – 3001421-66.2023.8.06.0117 – Oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ
X JOSE ROBERTO MATOS DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livra-
mento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 18 – 0250685-16.2022.8.06.0001 – Licença-Prêmio. CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL. INSTITUTO DR JOSÉ FROTA X RAFAEL DIAS MARQUES NOGUEIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
lhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO. 19  –  0202986-
13.2022.8.06.0071 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEA-
RA X ANTONIO FRUTUOSO CAVALCANTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Lu-
ciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. APE-
LAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA E PARCIALMENTE PROVI-
DA. 20 – 3004186-54.2023.8.06.0167 – Indenização por Dano Material. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
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MARIA DO LIVRAMENTO ALVES SILVA X MUNICÍPIO DE MERUOCA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Ira-
cema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 21 – 0214906-68.2020.8.06.0001 – Au-
sência/Deficiência de Fiscalização. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO DO CEARA e outros X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 22 – 0201505-97.2022.8.06.0173 – Pagamento em
Pecúnia. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA X MARIA BRAGA DA SILVA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Maria Iracema Martins do Vale.  RECURSO NÃO CONHECIDO.  23 – 0051164-
23.2021.8.06.0164 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNI-
CÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE  X  SOL  MAIOR  TURISMO  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  24  –  3001488-
83.2023.8.06.0035 – Fruição / Gozo. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTIM X ROBER-
TA DE OLIVEIRA NUNES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 25 – 3003528-30.2023.8.06.0167 – Acompanhamento de Cônjuge ou Companhei-
ro. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE SOBRAL X ANTONIO CAROLINO DE OLIVEIRA FI-
LHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washing-
ton Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CONHECIDOS E  DESPROVIDOS.  26  –  0050353-84.2021.8.06.0157 –  Classificação e/ou  Preterição.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE RERIUTABA e outros X IZABEL VIEIRA DE OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 27 –
0064030-14.2017.8.06.0064 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Hospital de Saude Men-
tal Professor Frota Pinto e outros X MARIA DE FATIMA DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 28 – 0001522-66.2019.8.06.0127 – Frui-
ção / Gozo. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA X SUELI RODRI-
GUES SILVA OLIVEIRA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. REEXAME NE-
CESSÁRIO AVOCADO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 29 – 0202021-20.2022.8.06.0173 –
Liminar. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE TIANGUÁ X RAIMUNDO NONATO ALVES JÚ-
NIOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washing-
ton Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO.
APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.  30 – 0052831-62.2021.8.06.0158 –
Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE RUSSAS X POLIGONAL
ENGENHARIA LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Re-
latora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 31 – 3000021-26.2023.8.06.0114 – Urgência. CLASSE – REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL. MARIA DE LOURDES DOMINGOS DE FRANCA e outros X MUNICÍPIO DE LA-
VRAS DA MANGABEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. REEXAME NECESSÁ-
RIO NÃO CONHECIDO. 32 – 0200014-27.2022.8.06.0053 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X JOAO PAULO TELES DA ROCHA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  33 – 3000202-
33.2023.8.06.0112 – Admissão / Permanência / Despedida. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO
DE JUAZEIRO DO NORTE X MARIA ZILMAR TAVARES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 34 – 3000036-87.2023.8.06.0051 –
PISO SALARIAL. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE BOA VIAGEM X MARIA EUDÊNIA AL-
BUQUERQUE PINTO MORAIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. APELAÇÃO CO-
NHECIDA E  DESPROVIDA.  SENTENÇA PARCIALMENTE  REFORMADA DE  OFÍCIO  PARA FAZER
CONSTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS VERBAS ANTERIORES A 02 DE FEVEREIRO DE 2018.
35 – 3000628-16.2023.8.06.0154 – Anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MAGNO OLIVEIRA ALMEI-
DA X INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL
e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Ma-
ria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
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DO. 36 – 0030243-81.2019.8.06.0077 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICÍPIO DE FORQUILHA X MARIA ZENEIDA COSTA E SÁ e outros.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 37 – 0111846-16.2019.8.06.0001 –
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PLANTAGE CONFEC-
ÇÃO E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA e outros X Coordenador da Coordenadoria da Administração
Tributária e outros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 38 – 0102078-03.2018.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros X SEVERINO
ALMEIDA CHAVES. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO COM EFEITOS INFRINGENTES. 39 – 0051133-31.2021.8.06.0090 – IPTU/ Imposto Predial e Territo-
rial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ICO X José Fernandes Nogueira. Julgado-
res:  ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do
Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO. 40  –  3001254-
12.2023.8.06.0000 – Conexão. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
X DANIEL HERBETH MOREIRA FRANCA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Fran-
cisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinhei-
ro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 41 –  0180102-89.2011.8.06.0001 – Imissão na Posse.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X INCORPORADORA PATRIOLINO RIBEIRO SÁ
INCORPA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 42 – 0200808-52.2022.8.06.0181 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – REMESSA NE-
CESSÁRIA CÍVEL. RAIMUNDO DE SOUSA SENHOR JÚNIOR X MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE e ou-
tros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCI-
ALMENTE PROVIDA. 43 – 3000094-50.2024.8.06.0053 – Licença-Prêmio. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL.  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM  X  LUCIA DA SILVA BRITO.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 44 – 0262771-87.2020.8.06.0001 – Adicional de
Horas Extras. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. BRUNO RONCHI VIEIRA X ESTADO DO CEARA e outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
PROVIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 45 – 0844558-91.2014.8.06.0001 – Indenização por Dano
Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ARINA MILENA PAIVA SOBRAL LOPES e outros X ESTADO DO
CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Re-
lator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO REJEITADO. 46 –
3000991-77.2023.8.06.0000 – Anulação e Correção de Provas / Questões. CLASSE – AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RODRIGO CRISPIM COSTA SILVA X ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Maga-
lhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  47  –  3001226-
79.2023.8.06.0053 – Licença-Prêmio. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE CAMOCIM X RE-
GÍLSON SOUZA DO NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 48 – 0201776-61.2022.8.06.0091 – Indenização por Dano
Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. NEUTOM BARBOSA RODRIGUES X MUNICIPIO DE IGUATU.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 49 –
0223896-77.2022.8.06.0001 – Legitimidade – Autoridade Coatora. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Dire-
tor da Comissão de Concursos da Fundação Getúlio Vargas-fgv e outros X GRIJALBA JOSÉ PORTE-
LA CARDOSO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Re-
latora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 50 – 3001261-04.2023.8.06.0000 – Contagem – Dias Úteis. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. MUNICIPIO DE MASSAPÊ X JORGE ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA e outros.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pi-
nheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO. 51  –  0050890-
53.2021.8.06.0166 – Contribuição de Iluminação Pública. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ROSALBA VI-
TORIANO RAMOS X MUNICIPIO DE PIQUET CARNEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 52 – 3000073-31.2024.8.06.0035 – Conta-
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gem em Dobro. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ARACATI e outros X FRANCISCA ERI-
DENE DA SILVA BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves
Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. 53 – 0200010-93.2022.8.06.0051 – Obrigação de Fazer / Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE BOA VIAGEM X JOANA DARC LOPES RODRIGUES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  54 –
3001925-27.2023.8.06.0035 –  Descontos Indevidos.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  MARIA VILANE
ALEXANDRE DE SOUZA X MUNICIPIO DE ARACATI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Ma-
ria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 55 – 3000924-20.2023.8.06.0160 – Adicional por Tempo de
Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. DAMISA BRAGA ARAUJO VIANA e outros X MUNICIPIO DE
SANTA QUITÉRIA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Ma-
galhães – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.  RECURSOS CONHECI-
DOS E DESPROVIDOS. 56 – 0244428-09.2021.8.06.0001 – Liberação de mercadorias. CLASSE – RE-
MESSA NECESSÁRIA CÍVEL. BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA X Coordenador
do Núcleo de Fiscalização de Mercadorias Em Trânsito de Divisa do Estado do Ceará e outros. Julga-
dores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA. 59 –
0247825-42.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. SMURFIT KAPPA DO BRASIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS FORTALEZA LTDA. X Coordena-
dor de Monitoramento e Fiscalização e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS, COM EFEITOS INFRINGEN-
TES. 60 – 3000265-12.2023.8.06.0095 – Gratificação Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO CÍ-
VEL.  MUNICIPIO DE PIRES FERREIRA X ERIDAN PAIVA DE SOUSA OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  61  –  0039665-
61.2012.8.06.0001 – Férias. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. KEYLA MARIA PEREIRA DIAS
ARCELINO e outros X MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 62 – 0000109-05.2003.8.06.0151 – Taxa de Licenciamento de Estabelecimento. CLASSE – APE-
LAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE QUIXADA X ASSOCIAÇÃO QUIXADAENSE DE EDUCAÇÃO – COLÉGIO
DIOCESANO  VALDEMAR  ALCANTARA  –  CDVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Al-
ves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 63 – 0005365-49.2007.8.06.0001 – Adicional
por Tempo de Serviço. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. Maria de Fátima Queiroz Siqueira
e outros X MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM. Julgado-
res:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 66 – 0014262-56.2017.8.06.0182 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. MARIA ELIANA CARDOSO DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  68  –
3001625-13.2023.8.06.0117 – Fornecimento de insumos. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECES-
SÁRIA.  MARIA ELIANE DA SILVA OLIVEIRA X MUNICÍPIO DE MARACAJÚ e  outros.  Julgadores:
ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  69  –  0004693-
65.2018.8.06.0127 – Gratificações Municipais Específicas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO
DE MONSENHOR TABOSA X LUCINEIDE RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema
Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 70 – 3000194-67.2024.8.06.0000 – Reintegra-
ção ou Readmissão. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARA X JOSE WILSON
GALDINO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 71 – 3000025-75.2024.8.06.0034 – Eletiva. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA NATAINA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA X ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  72  –  3001157-
75.2024.8.06.0000 – Assistência Social. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARA
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X PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Maga-
lhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  73  –  3000211-46.2023.8.06.0095 –  Gratificação  Natalina/13º  salário.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA X MARILENE OLIVEIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pi-
nheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  74  –  0223735-
67.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
LABORATÓRIOS B BRAUN S A e outros X Coordenador de Administração Fazendária da Secretaria
da Fazenda do Estado do Ceará e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livra-
mento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  75 – 0227127-15.2022.8.06.0001 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. SINDICATO DOS POLICIAIS PENAIS E SERVIDORES DO SISTEMA PE-
NITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARA X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Ira-
cema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  76  –  3024777-
50.2023.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI). CLAS-
SE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCA SUZANY LIMA PEREIRA X ESTADO DO CEARA e outros. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Be-
zerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSOS CONHECIDOS, PARA NEGAR PROVI-
MENTO AO DA DEFENSORIA PÚBLICA E DAR PROVIMENTO AO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 77
– 0878986-02.2014.8.06.0001 – Erro de Procedimento. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARCOS JOSE
BARBOSA DA SILVA X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Li-
vramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  78 – 0715778-27.2000.8.06.0001 – Reintegração
ou Readmissão. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM X Agenor Pereira. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Li-
vramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. 79 – 0029387-94.2016.8.06.0151 – IPTU/ Imposto Predial e Territori-
al Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE QUIXADA X FRANCISCO DE ASSIS SILVA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  RECURSO NÃO CONHECIDO.  80  –  0213505-
63.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA. FUJICOM COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES E IMPORTACAO LTDA
e outros  X  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e  outros.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. RECURSO NÃO CONHECIDO. 81 – 3000246-25.2023.8.06.0121 – Indenização por Dano Mo-
ral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. THIAGO DOS SANTOS MOREIRA X MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ.
Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Mar-
tins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO CONHECIDO E  DESPROVIDO.  82  –
3001241-18.2023.8.06.0160 – Adicional de Horas Extras. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA OR-
NELYCIA BARBOSA DE MESQUITA X MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 83 – 3000494-29.2024.8.06.0000 – Assis-
tência Social. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE FORTALEZA X ADRIANA MAR-
TINS FERREIRA.  Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. 84 – 3001361-56.2023.8.06.0000 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INSTITUTO PEDAGÓGICO CHRISTUS S/C LTDA X MUNICÍPIO DE FORTALE-
ZA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  85 –
0206790-65.2023.8.06.0293 – Tratamento médico-hospitalar. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NE-
CESSÁRIA.  ESTADO  DO  CEARA X  ZENAIDE  AGUIAR  MONTEIRO.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA. 86 – 0201487-54.2022.8.06.0051 – Equivalência salarial. CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL. MARIA JOELMA RODRIGUES DA SILVA X MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.  Julgadores:
ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 87 – 0184221-25.2013.8.06.0001 –
Serviços de Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOANA DARC DOS SANTOS SOUSA e outros X
MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM.  Julgadores:  ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
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Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  88  –  0032069-
26.2012.8.06.0001 – Anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FABIANO OLIVEIRA DANTAS X MUNICÍ-
PIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM e outros. Julgadores: ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 89 – 3001325-19.2023.8.06.0160 –
Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA GORETE FARIAS DOS SAN-
TOS X MUNICÍPIO DE CATUNDA. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pi-
nheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 90 – 0207530-31.2020.8.06.0001 – Auxílio-Doença Acidentário. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X FRANCIEUDES DO NASCI-
MENTO ANDRADE. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.  91 – 3000949-91.2024.8.06.0000 – Jornada Especial. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X LIZIANA DE FREITAS SILVA.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 92 – 0020931-03.2017.8.06.0158 – Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE RUSSAS
e outros X FRANCISCO MAURICIO DE SANTIAGO e outros.  Julgadores:  ao(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de  Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA.  RECURSOS PREJUDICADOS.  93  –
0230384-48.2022.8.06.0001 – Exclusão – ICMS. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Diretora Presidente da
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL X GLAUCO HELANO BARBOSA PINHEIRO. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra
de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 94 – 3000480-
45.2024.8.06.0000 – Jornada Especial. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE JUA-
ZEIRO DO NORTE X FLÁVIO ANTUNYS DE CARVALHO PORTO. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  95 – 3000933-40.2024.8.06.0000 – Dívida Ativa
(Execução Fiscal).  CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESMERALDO E CIA X MUNICÍPIO DE
CRATO. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Ira-
cema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 96
– 3000441-48.2024.8.06.0000 – Auxílio-Doença Acidentário. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X GERALDA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  97 –
3000393-31.2023.8.06.0160 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ISMAEL
OLIVEIRA DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.  Julgadores:  ao(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 98 – 0200447-97.2022.8.06.0031 – Indenização Traba-
lhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ALTO SANTO X FRANCISCO GILDÁZIO OLIVEI-
RA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Ma-
ria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. APELAÇÃO DA MUNICIPALIDADE CO-
NHECIDA E DESPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVI-
DA. 99 – 0173966-08.2013.8.06.0001 – Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MA-
RIA NAIR LINS DOS SANTOS ROCHA X ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Jo-
riza Magalhães Pinheiro. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 100
– 0152992-18.2011.8.06.0001 – Revisão. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO
DO CEARA e outros X ARTHUR FERRAZ RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Fran-
cisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinhei-
ro.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 101 – 3022977-84.2023.8.06.0001 – Leito de enfer-
maria / leito oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X MARIA CLEO-
NICE CHAGAS OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Ma-
galhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.  102 – 3000036-14.2023.8.06.0043 – Fraldas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA
CELMA  MARIANO  X  MUNICIPIO  DE  BARBALHA  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues.  REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. SEN-
TENÇA REFORMADA EM PARTE. 103 – 0027964-02.2016.8.06.0151 – Concurso para servidor. CLAS-
SE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE QUIXADA X SINDICATO DOS TÉCNICOS,
TECNÓLOGOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 104 – 3005762-32.2022.8.06.0001 –
Paridade Salarial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X HELOÍSA MARIA DE
CARVALHO TOMAZ e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.  105 – 3001552-04.2023.8.06.0000 – Advertência. CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO. JANETE DE OLIVEIRA FURTADO MOTA X MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DE NULIDADE DA DECISÃO
AGRAVADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 106 – 3027110-72.2023.8.06.0001 – Urgência. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X SANDRA LIBÂNIA DO NASCIMENTO LIMA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 107 – 0000726-
31.2017.8.06.0132  –  Desapropriação.  CLASSE  –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE
NOVA OLINDA X JOSE VALDO MACEDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livra-
mento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 108 – 3001984-23.2023.8.06.0000 – Competência dos Jui-
zados Especiais. CLASSE – MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL. ESTADO DO CEARA X Presidente
da Terceira Turma Recursal do Estado do Ceara. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.
MANDADO  DE  SEGURANÇA  CONHECIDO.  SEGURANÇA  DENEGADA.  109  –  3000958-
87.2023.8.06.0000 – Autenticação. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
DO  NORTE  X  TICIANA  CAVALCANTI  SAMPAIO  PINHEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Lucia-
no Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  110 – 0012360-63.2019.8.06.0064 – Causas
Supervenientes  à  Sentença.  CLASSE –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE CAUCAIA e  outros  X
ALASTENIA RODRIGUES GUIMARÃES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  111 – 0217562-95.2020.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO X TAL-
MAX PRODUTOS DE PRÓTESE DENTARIA LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodri-
gues. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA DECLARADA NULA. RETORNO DOS AUTOS
À INSTÂNCIA A QUO PARA REDISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA E REGULAR TRAMITAÇÃO. 115 –
0280007-38.2021.8.06.0059 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍ-
PIO DE CARIRIAÇU X PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Ma-
galhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 117 – 0200425-74.2022.8.06.0181 – Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCA ALVES DE SOUSA BRITO e ou-
tros X MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Maga-
lhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  118 – 0207796-18.2020.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LINDE GASES LTDA X Secretário da Fazenda do Estado do Ceará, e
outros. Julgadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Irace-
ma Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. RE-
MESSA NECESSÁRIA AVOCADA E PROVIDA. 120 – 0203932-35.2021.8.06.0001 – SIMPLES. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM X
ROCHA CONSULTORIA EM AGRONOMIA LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 121 – 3001347-38.2024.8.06.0000 – Dívida Ativa (Execução Fis-
cal). CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIA ORLENISE MOURA BEZERRA DE OLIVEIRA X
MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Maga-
lhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.  122  –  3000891-88.2024.8.06.0000  –  Responsabilidade  Tributária  do  Sócio-Gerente  /
Diretor / Representante. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARA X CLEUDIMAR
MULATO MACEDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.   123  – 3001373-70.2023.8.06.0000 – IPTU/  Imposto Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DAVID LIMA DE CARVALHO ROCHA X MUNICÍPIO DE CAUCAIA. Julga-
dores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza Maga-
lhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  DANDO PROSSEGUIMENTO AO JULGAMENTO QUE
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HAVIA SIDO SUSPENSO EM VIRTUDE DE PEDIDO DE VISTA, A DESEMBARGADORA JORIZA MAGA-
LHÃES PINHEIRO ACOMPANHOU A RELATORIA, BEM COMO A DESEMBARGADORA MARIA IRACE-
MA MARTINS DO VALE. ASSIM, O COLEGIADO, POR UNANIMIDADE, ACORDOU EM CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA EMINENTE RELATORA. JULGAMEN-
TO COM QUÓRUM AMPLIADO: 119 – 3021379-95.2023.8.06.0001 – Indenização por Dano Material.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X FRANCISCO SOLIVANIR ALVES e outros. Jul-
gadores: ao(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins
do Vale, Washington Luis Bezerra de Araújo (vencido), Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livra-
mento Alves Magalhães. DANDO PROSSEGUIMENTO AO JULGAMENTO QUE HAVIA SIDO SUSPENSO
PARA AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, OS DESES. FRANCISCO LU-
CIANO LIMA RODRIGUES E MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES VOTARAM NO SENTIDO
DE ACOMPANHAR A RELATORA. ASSIM, O COLEGIADO, POR MAIORIA, ACORDOU EM CONHECER
DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATO-
RA. PEDIDOS DE VISTA: 67 – 0156487-94.2016.8.06.0001 – Execução Contratual.CLASSE – APELA-
ÇÃO CÍVEL. APELANTE: CETENCO ENGENHARIA S A. APELADO: ESTADO DO CEARA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado
pela apelante, por intermédio do advogado,  JULIANO BARBOSA DE ARAUJO (OAB: 252482/SP), tendo
dispensado a leitura do relatório. SÍNTESE: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 10/06/2024,
O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, EMINENTE RELATOR DO FEITO,
PRELIMINARMENTE, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. EM SEGUIDA, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCI-
ANO LIMA RODRIGUES, PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO
DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO.  112 – 3000664-35.2023.8.06.0000 – Autenticação. CLASSE –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRE E HOSPITALAR
LTDA – COAPH X SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  SÍNTESE:  NA SESSÃO DE JULGAMENTO,  REALIZADA EM 10/06/2024,  A EXMA.  SRA.
DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, EMINENTE RELATORA DO FEITO, PRELIMINARMENTE,
MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, JULGANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. EM SEGUIDA, O
EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA ME-
LHOR  EXAME  DA  MATÉRIA.  PEDIDO  DEFERIDO.  ADIADO  O  JULGAMENTO.  113  –  0013140-
56.2018.8.06.0090 – Defeito, nulidade ou anulação.  CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA.
APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO: MUNICI-
PIO DE ICO e outros. TERCEIRO INTERESSADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS LOTA-
DOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E NAS SECRETARIAS
OU DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO E/OU CULTURA DOS MUNICÍPIOS DO CEARÁ – APEOC. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livra-
mento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Registro de Pedido de  Preferência solicitado pelo
apelante.  SÍNTESE: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 10/06/2024, O EXMO. SR. DES.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, EMINENTE RELATOR DO FEITO, PRELIMINARMENTE, MI-
NISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APE-
LAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. MARIA DO LIVRA-
MENTO ALVES MAGALHÃES, PEDIU VISTAS DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PE-
DIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO. PROCESSO ADIADO: 57 – 3003  585-04.2023.8.06.0117  
– Licença Prêmio. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE/APELADA: TEREZA CRISTINA BEZER-
RA  CUNHA  DE  LIMA.  APELANTE/APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  Julgadores:  ao(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela parte autora,
por intermédio do advogado, FRANCISCO ARTUR DE SOUZA MUNHOZ (OAB: 18458/CE), tendo dispen-
sado  a  leitura  do  relatório.  Relatora  retirou  de  mesa.  PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:  64  –
3000412-13.2023.8.06.0071 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA
ISABEL FERREIRA DIAS X MUNICÍPIO DE CRATO. RELATOR(A): WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE
ARAÚJO. 114 – 3001041-06.2023.8.06.0000 – Desapropriação. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FERNANDO ROGÉRIO BATISTA DOS SANTOS X ESTADO DO CEARÁ. RELATOR(A): FRANCIS-
CO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 4 – DIVERSOS: 4.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMEN-
TO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
o processo de número 1 do Roteiro de Pauta foi adiado por indicação da vistora, Exma. Sra. Desa. Joriza
Magalhães Pinheiro, para a data de  17/06/2024.  4.1.1 (1) –  0210456-48.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO /
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REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REME-
TENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APE-
LANTE: MBF HOLDING CENTER PARTICIPAÇÕES LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 20/05/2024, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra
de Araújo, eminente relator do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer
dos Recursos, mas para negar provimento a Remessa Necessária e dar parcial provimento à Apelação Cí -
vel. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos para melhor
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 27/05/2024. Na Sessão de
Julgamento, realizada em 27/05/24, foi adiada a análise para a sessão do dia 03/06/24. Na Sessão de Jul-
gamento, realizada em 03/06/24, a questão de ordem foi julgada e rejeitada pelo relator e acompanhada
pela Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães. Quanto ao mérito, o Exmo. Sr. Des. Washing-
ton Luis Bezerra de Araújo permaneceu com seu voto, enquanto o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima
Rodrigues, divergiu no sentido de que a sentença deverá ser reformada e o Apelo prejudicado. A Exma.
Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães acostou-se a divergência. Durante a sessão, em decor-
rência das divergências apresentadas e diante do resultado não unânime, o julgamento foi para o quórum
ampliado, nos termos do art. 942 do CPC, destaco que a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro pediu
vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia
10/06/2024. Na Sessão de Julgamento, realizada em 10/06/24, foi adiada a análise para a sessão do dia
17/06/2024. 4.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 2  do Roteiro de
Pauta foi adiado por indicação da Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora:  4.2.1 – (2) –
00001405-28.2018.8.06.0154 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA DE
QUIXERAMOBIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE QUIXERAMOBIM.  APELADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ.  E, como nada mais houvesse a tratar,  declarou-se encerrada a sessão, la-
vrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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